
Secretár 
RT BARBOSA 

ai de Administração 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor 

PAÇO MUNICIPAL, aos 16 

de sua 

2023. 

A SILVA 
ai 

• 

HER 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
19 	 ESTADO DO PARANÁ 

UMUARAMA 
PREFEITURA DA CIDADE 

 

PORTARIA N° 1.113/2023 

Concede Adicional Insalubridade aos servidores 
ocupantes do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO Laudo Técnico de Insalubridade e Periculosidade e 
Comunicação Interna n°475/2023 e n° 492/2023 Secretaria Municipal de Educação. 

RESOLVE 

Art. 1° Conceder Adicional Insalubridade, no percentual de 40% 
(quarenta por cento) de acordo com o art. 7° da lei Complementar n°432 de 25 de maio 
de 2017, aos servidores ocupantes do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, Regime 
Administrativo Especial, lotados na Secretaria Municipal de Educação, abaixo 
relacionados. 

Item Matrícula Servidor(a) Data para 
concessão 

1081018 GISELLE BARBOZA DE OLIVEIRA 05/06/2023 
2 1081025 MARLENE CAMARGO DOS SANTOS JUVEJJ4CIO 14/06/2023 
3 1081026 NEUSA ERICA SAUTER 14/06/2023 

ublicação. 
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